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PORTARIA/GP/Nº 194, DE 03 DE MAIO DE 2024 

 

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR – PAD. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 90, inciso 

IX da Lei Orgânica Municipal de Cariacica e c/c art. 211, art. 215 da Lei 

Complementar nº 137/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Instaurar Processo Administrativo Disciplinar - PAD, por meio do 

procedimento ordinário, com o fim de apurar os fatos narrados nos autos do 

processo nº 19879/2024 os quais indicam possível infração disciplinar. 

 

Art. 2º Os fatos serão apurados pela Comissão Permanente de Processo 

Disciplinar - COPAD, regulamentada pelo Decreto nº 298/2022, assegurada 

ampla defesa aos servidores acusados.   

 

Art. 3º Os procedimentos são os estabelecidos na Lei Complementar nº 

137/2023 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cariacica.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º Revogam-se todas as disposições em contrário.  

 
Cariacica/ES, 03 de maio de 2024. 

 
 
 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300300034003000390038003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Cariacica (ES), quarta-feira, 15 de maio de 2024 

de escala extra de trabalho, desde que atestado pelo 
responsável pelo órgão conveniado as horas excedentes.   
Art. 3° Considera-se escala extra de trabalho, para efeito 
desta Lei, a atuação temporária dos integrantes do quadro 
da Guarda Municipal e dos Agentes de Trânsito de Cariacica 
em eventos previsíveis ou não, que exijam reforço às 
escalas ordinárias de serviços, tais como sinistros, eventos 
artísticos, culturais, desportivos, festivos e outros, bem 
como em ações de apoio operacional e em ações de 
fiscalização municipal. 
§ 1° O requerimento para concorrer à escala extra de 
trabalho será encaminhado ao Secretário Municipal de 
Defesa Social, a quem compete a devida autorização. 
§ 2° As escalas extras de trabalho terão duração de 06 
(seis) horas diárias e serão limitadas a 06 (seis) escalas 
mensais, podendo, em caso de necessidade, serem 
realizadas duas escalas extras de trabalho consecutivas, 
totalizando 12 horas ininterruptas.   
§ 3° As escalas extras de trabalho serão desenvolvidas 
preferencialmente em turno noturno nos finais de semana, 
feriados ou em qualquer dia da semana, em atendimento a 
necessidade do serviço, não podendo coincidir com o 
horário relativo à jornada regular de trabalho do servidor. 
§ 4° Compete ao Secretário Municipal de Defesa Social a 

suspensão temporária das escalas extras de trabalho, como 
também a diminuição de escalas a serem cumpridas, 
quando a situação assim exigir. 
Art. 4° A gratificação por escala extra de trabalho será 
remunerada no percentual de 11,5% (onze inteiros e cinco 
décimos por cento) do valor do salário base do servidor, a 
cada escala de 06 (seis) horas efetivamente trabalhadas. 
Art. 5° Em caso de grave perturbação da ordem pública, 
calamidade e sinistros ou outras situações extraordinárias, 
a escala extra de trabalho terá caráter obrigatório, podendo 
o Chefe do Poder Executivo Municipal, após análise do 
impacto financeiro/orçamentário, autorizar o pagamento de 
escalas extras de trabalho além do previsto no parágrafo 
2º, do art. 3º. 
Art. 6° As escalas serão obrigatórias a partir da convocação 
para seu cumprimento ou da sua adesão. 
Art. 7° As gratificações por escala extra de trabalho não se 
incorporam aos vencimentos para efeito de aposentadoria, 
nem incidem sobre férias e décimo terceiro salário, não 
servirá de base de cálculo para qualquer outro benefício, 
bem como não incidirá desconto previdenciário. 
Art. 8° A gratificação por escala extra de trabalho não 
poderá integrar a base de cálculo de quaisquer outras 
gratificações, vantagens ou benefícios. 
Art. 9º Não será considerada, para efeito de pagamento da 
escala extra de trabalho, qualquer justificativa para a 
ausência ao trabalho, sem prejuízo do previsto no art. 10 
desta Lei. 
Art. 10. O Guarda Municipal e o Agentes de Trânsito 
designado para cumprir a escala extra de trabalho que não 
comparecer ao serviço, poderá incorrer na prática de 
infração disciplinar conforme disposições contidas em Leis 
e Regulamento Disciplinar. 
Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias, previstas no 
orçamento do corrente ano e seguintes, do Município de 
Cariacica. 
Art. 12. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
abrir os créditos adicionais e especiais necessários ao 
cumprimento desta Lei. 
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 14. Fica revogada a Lei nº 6.280, de 09 de março de 
2022, e todas as demais disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 09 de maio de 2024.  

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 
 

  
PORTARIA/GP/Nº 194, DE 03 DE MAIO DE 2024 

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – 
PAD. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal 
de Cariacica e c/c art. 211, art. 215 da Lei Complementar 
nº 137/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1° Instaurar Processo Administrativo Disciplinar - PAD, 
por meio do procedimento ordinário, com o fim de apurar 
os fatos narrados nos autos do processo nº 19879/2024 os 
quais indicam possível infração disciplinar. 
Art. 2º Os fatos serão apurados pela Comissão Permanente 
de Processo Disciplinar - COPAD, regulamentada pelo 
Decreto nº 298/2022, assegurada ampla defesa aos 
servidores acusados.   
Art. 3º Os procedimentos são os estabelecidos na Lei 
Complementar nº 137/2023 – Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Cariacica.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Art. 5º Revogam-se todas as disposições em contrário.  
Cariacica/ES, 03 de maio de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/GP/Nº 205, DE 10 DE MAIO DE 2024 

CONCEDE AVERBAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 90, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Cariacica, c/c art. 138 e seguintes da Lei Complementar nº 
137/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Averbação por Tempo de Serviço em 
benefício do servidor estatutário Paulo Roberto Custodio da 
Silva, matrícula n.º 37.339.4, ocupante do cargo MaPB – 
Língua Portuguesa II, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, fazendo-se constar o período de 07 (sete) anos, 
05 (cinco) meses e 10 (dez) dias ou 2.715 (dois mil, 
setecentos e quinze) dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 10 de maio de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/GP/Nº 209, DE 14 DE MAIO DE 2024 

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – 
PAD. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal 
de Cariacica e c/c art. 211, art. 215 da Lei Complementar 
nº 137/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1° Instaurar Processo Administrativo Disciplinar - PAD, 
por meio do procedimento ordinário, com o fim de apurar 
os fatos narrados nos autos do processo nº 38403/2023, os 
quais indicam possível infração disciplinar. 
Art. 2º Os procedimentos são os estabelecidos na Lei 

Complementar nº 137/2023 – Estatuto dos Servidores  

 

PORTARIAS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300310032003500330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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